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*, * Passados mais de dez'dias, em 

,-^. Que pé está a apuração do voto falsi-
WJ', «Çado do constituinte Sarney Fi-
«pl lixo? A gravidade dó ato fraudulen-
^ ^ i Ijo, do crime de falsificação — ou 
'^f..'.falsidade ideológica — praticado 
S * £m pleno recinto da Assembleia Na-
."•^'^'cffinal Constituinte faz com quê seu 
f^ tesponsável não possa ser enqua-
^Zf Jogado nas penas mais leves previs-
^p* tas pelo Regimento, advertência ou 
v-» ^Gçnsura escrita, mas, sim, na maior 

.dé todas, qMe ê a cassação do man-
»*J dato. Isso porque as fraudes nas vo-
Q ;táçõès éle$Ôftteaá do Pàrla.mentó 
_^ àão átòs dèéxtírèma indignidade, in» 
<C^ ,*ei}mpatívelS còm d mínimo de còm^ 
Q « -postura, de.respeito, de .jhonçstyda; 
.5rf.2d§. Que se espera dos répresentáh-
I » . f£s dopovo, «no Legislativo. 

< i j j , , Tivessem sido punidos os frau-
.a#dores, os pianistas de 85, outra 
-teria sido a imagem preservada do 
^Legislativo nacional e muito prova
velmente o fato não se repetiria du-

0 cante a votação da Constituinte. 
fhMÍas, naquela ocasião, os responsá
veis que tiveram seu ato fraudulen

t o flagrado por fotos publicadas nos 
. iornais mereceram apenas uma cen-
,,sura escrita, por parte da Mesa da 
.Câmara. 

Note-se que a fraude "eletrôni-

ca" cometida por algum constituin
te, ao falsificar o voto do deputado 
José Sarney Filho — que se encon
trava no Maranhão —, só foi desco
berta por mero acaso: graças ao há
bito que tem o conterrâneo e adver
sário politico do filho do presidente, 
deputado Haroldo Sabóia, de em to
das as votações "verificar o voto do 
Zequinha". Dessa forma viu no pai
nel eletrônico o voto do colega que 
sabia — e depois comprovou — es
tar ausente de Brasília. 

Indaguemos agora: e se não 
hóuyesjse ess£/"mania'*de, úm depu
tado verificar o voto de seu adversá
rio "regional, ter-se-iatdirjádo, coplíe-
. cimento da existência, de pianistas 
na Constituinte? Indaguemos mais: 
como ter certeza de que em todas ou 

"quásfc todas as votações iâ;õeprti-r 
das ná Constituinte,deixou de haver 
fraUdes, tais como votos duplos, vo
tos, de ausentes ou mutretas de ou
tra ordem, executadas com o auxí
lio do equipamento alemão de vota
ção eletrônica? Indaguemos, final
mente: um parlamentar que é capaz 
de praticar tal ato, que desrespeita 
ao máximo o próprio sentido do vo
to — assim como o da dignidade, da 
compostura — que resto de credibi
lidade poderá reter perante os re
presentados? Que condições mo
rais, enfim, terá para continuar fa

lando em riome de quem quer que 
seja — afora os escroques, frauda-
dores? 

Condições morais o fraudador 
pianista não terá, para concluir seu 
mandato. O que mais importa, en
tretanto, é evitar a desmoralização • 
completa do Legislativo, o que fa
talmente ocorrerá se este novo ata
que de pianistas não for punido 
enérgica e exemplarmente — como 
pretende, aliás, o corregedor-geràl 
da Constituinte, Jorge Arbage, que 
anuncia requerer à Mesa a cassação 
do mandato do parlamentar que vo
tou em nome.dadeputjádo Sarney 
Filho. • . ... .*. , r -• : 

É discutível o fato de o delin
quente pianista — e trata-se real
mente de um .delinquente, que par
ticipa da elaboração de nossa Carta 
Magna — ter pretendido, com seu 
ato, "atingir o presidente da Repú
blica", como afirma o deputado Sar
ney Filho. Quanto mais não fosse 
porque dificilmente estaria supon
do existir um "olheiro" que desco
brisse a fraude — e,se não descober
to, o crime seria perfeito, sem qual
quer escandalização. O que o pia
nista (ou pianistas?) pretendeu (ou 
pretendem) é falsear mesmo o resul
tado das votações no plenário da 
Constituinte. Se há meios técnicos 

de apurar o autor dessas fraudes, 
em face dos registros da votação 
eletrônica que permanecem no 
computador — os quais indicam a 
mesa do Plenário onde foi digitado 
o código secreto de votação do cons
tituinte — os "postos avulsos" de 
votação eletrônica, existentes em 
razão do número insuficiente de ca
deiras para os 559 constituintes, tor-
naram-se uma perigosíssima válvu
la de penetração dos "votos fantas
mas" no painel. É o caso de insistir
mos no que dizíamos «m nosso co
mentário de ontem,.sobre o!assun
to: se o nosso Parlamento ainda não 
eçtã p ^ á r â d p ^ W , '£'. cMtrnente 
para as facilidades) ,d> votação ofe
recidas pelo equipamento alemão, 
voltemos então às votações nomi
nais. É melhor uma votação verda

deira fêítà m %0, Mhutóà^aà m>e; 
uma fraudada em «fijcp — leyando-
se em conta o tempo despendido 
pelos dois sistenaií,'para a votação 
de um mesmo item.' 

A questão é de extrema gravi
dade porque diz respeito à própria 
legitimidade do texto constitucio
nal em elaboração. Sé pairam sérias 
dúvidas sobre a lisura do processo 
deliberativo da Constituinte,que 
condições de sustentação política e 
sobretudo moral terá nossa próxi
ma Carta Magna? 

J 


